
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU 

CONTRATO N° 014/2017 - SESAU, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANANINDEUÃ E A EMPRESA 
CALIGRAFIA LTDA - EPP. 

Por este instrumento de contrato administrativo, aue entre si celebraram, de um lado. 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUÃ - SESAU, órgão da 
administração direta do município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura 
Municipal de Ananindeua, inscrita no CNPJ sob o n°. 11.941.767/0001-31, com sede 
neste Município de Ananindeua, Estado do Pará, localizada na Rodovia BR 316, KM 
08, Rua Luís Cavalcante 411B, Centro, CEP: 66033-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato, representada pelo Secretário Municipal da Saúde, DR. 
PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS, Enfermeiro, portador da cédula de 
identidade n 2351223 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o n. 043.918.697-80, residente 
e domiciliado na Rodovia Augusto Montenegro, km 08, n*'. 200, Torre 01, apto 706, 
Coqueiro, CEP; 66.823-010 - Ananindeua/PA, e, de outro lado, a empresa 
CALíGRAFiA LTDA - EPP, sociedade empresária, com sede na Rua Senador 
Manoel Barata, n°. 1051, Campina, CEP: 66.010-140, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 83.648.246/0001-00, neste ato representada por representante legal, senhor 
ANTÔNIO FERREIRA FELIX JÚNIOR, portador da cédula de identidade n°. 1874919 
- PC/PA e do CPF n° 185.213.202-72, doravante denominada simplesmente por 
CONTRATADA, têm ajustadas e contratadas o presente contrato tudo conforme o 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N" 18656/2015 - S E S A U E AO CERTAME 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP, TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, N** PPSRP.003.2016.PMA.SESAU (itens: 02; 03; 04; 05; 06; 09; 
10; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 
32; 34; 37; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 47; 48; 50; 51; 52; 53; 55; 56; 57; 58 
e 65), regendo-se pelas disposições da Lei Federal n** 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais dispositivos legais, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto deste contrato é a contratação de 
empresa especializado no FORNECIMENTO DE ROUPARIA, para atender às 
necessidades da Rede de Saúde de Ananindeua (Unidades de Saúde, Programa de 
Saúde na Escola - PSE, Melhor em Casa, Urgência e Emergência, U/E Cidade Nova 
VI, UPA Mariguela e Distrito Industrial, UPA ll/lll Cidade Nova e Icuí, Hospital Cidade 
Nova Vt, SAMU, Saúde a Mulheres, Vigilância em Saúde, Diretoria Técnica, Nível 
Central, Logística, Farmácia Popular do Brasil e Hospital Dr. Celso Leão), de acordo 
com as especificações contidas no Termo de Referência, Edital e na proposta 
vencedora, bem como as condições reguladas pela legislação discriminada no 
preâmbulo deste instrumento contratual. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do inciso XI, art. 55 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
faz parte deste contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital de Licitação e 
todos os seus anexos, bem como, a proposta comercial da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 
valor total do contrato é de R$ 1.417,802,80 (um milhão, quatrocentos e dezessete 
mil, oitocentos e dois reais e oitenta centavos) inclusos no preço todos os custos 
diretos e indiretos dos materiais e constituiráíâo), a qualquer título, a única e completa 
remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Obedecidas as formalidades legais o pagamento será 
efetuado mensalmente, por crédito em conta corrente no Banco fornecido pela 
CONTRATADA, a critério do setor responsável da SESAU, em até 30 (trinta) dias após 
o concreto recebimento dos materiais, comprovadamente, após a LIQUIDAÇÃO de 
Nota Fiscal válida, a qual deverá ser apresentada junto ao recibo, e ATESTADA pelo 
servidor responsável da CONTRATANTE, devidamente acompanhada das Certidões 
do INSS, FGTS, CNDT e outras por leis exigidas, devida e obrigatoriamente regulares 
e atualizadas sob pena de violação ao dispositivo no § 3° do art. 195 da Constituição 
Federai 1988. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de irregularidade(s) no objeto entregue e/ou na 
documentação, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) 
reg u I a rização(Ões). , 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: A entrega dos 
materiais será de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, devendo ser 
realizada de acordo com a solicitação do Setor competente da SESAU, de 2^ feira a 
6^ feira, das 8h às 14h, na própria Sede da CONTRATANTE, localizada na BR 316, 
km 08, Rua Luis Cavalcante, n° 411 B, Centro. CEP; 67.030-133 - Ananindeua/PA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de entrega dos matérias deverá ser realizado em 
até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento da Nota de Empenho, conforme 
requisitado pela SESAU. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão recebidos, apenas e exclusivamente, os materiais 
condizentes com as solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatado qualquer irregularidade, quanto a qualidade ou 
quantidade, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas 
ser repostas no prazo de 3 (trés) dias úteis e de acordo com os critérios estabelecidos 
no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO QUARTO: Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA as 
despesas com frete, transportes, seguro e demais custos advindos da entrega dos 
materiais nas dependências da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O contrato terá o prazo de 12 (doze) meses, 
a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Para garantir o 
cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa 
cumprir regularmente as condições estabelecidas neste Termo; 
b) Assegurar aos empregados da CONTRATADA o acesso para a efetiva entrega dos 
materiais, respeitadas as normas de segurança interna da CONTRATANTE; 
c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados credenciados da CONTRATADA; 
d) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no cumprimento 
do objeto desta contratação; 
e) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Para garantir o 
cumpnmento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responsabilizar-se em relação aos seus empregados por todas as despesas 
decorrentes da entrega do objeto desta contratação; 
b) Substituir os materiais que não atendam às exigências expressas no Termo de 
Referência. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 
quanto ao preço, condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem 
em modificação nos seus termos originais; 
c) Substituir, no prazo máximo de 3 dias úteis, o material fornecido com vício ou 
defeito; 
d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo no prazo máximo de 02 (dois) dias; 
e) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato, para adoção das 
medidas cabíveis; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados dtretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo quando em cumprimento do objeto desta 
contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
g) Manter os seus empregados, quando no interior do Edifício-Sede da 
CONTRATANTE, ou qualquer outra Unidade, sujeitos às normas disciplinares 
respectivas, porém sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
h) Manter, durante toda a vigência do Contratado, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório da licitação; 
i) Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à qualidade dos materiais 
fornecidos; 
j) Responsabilizar-se pelo prejuízo, apurado em laudo pela CONTRATANTE, causad 
por vícios ocultos presentes nos materiais fornecidos; 

'ágina 3 de 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU 

k) A CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre os fornecimentos 
por ela executados, objetivando, manter elevado padrão de qualidade do objeto 
contratado, 
I) A CONTRATADA, deverá manter permanente contato com a fiscalização da 
CONTRATANTE, para solução de eventuais problemas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários 
e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigações decorrentes 
desta licitação, estão alceados da seguinte forma; 

BENEFICIÁRIOS FUNCIONAL 
PROGRAMÁTÍCA 

ELEMENTO 
DESPESA FONTE 

VALOR 
LICITADO 

R$ 
UNIDADES DE 

SAÚDE 

)u.301.000l.2.073 
Implementação da Rede de Atenção Básica 

de Saúde 
33,90.30.23 22,900 308,140,00 

PROGRAMA 
SAÚDE NA 
ESCOLA 

10.301.0001.2.077 1 
Expansão e Implementação do Núcleo de j 33,90.30,23 

Apoio a Saúde da Família - NASF j 22,900 89,377,50 

PROGRAMA 
MbLMOhí EM 

CASA 

10,301,0001.2.075 
Expansão e tmpiememaçao da bsirategia 

Saúde Bucal - ESB 
3^,90.30.23 22.900 2.816,30 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

10.302.0001.2.083 
Implementação dos Serv. De Urgência e 
Emergência da Rede Municipal de Saúde 

33,90,30.23 22.900 139.934,40 

UPA 11/ III -
MARIGUELA E 

DÍST. INDUSTRIAL 

10.302.0001.2.083 
implementação dos Serv. De Urgência e 
Emergência da Rede Municipal de Saúde 

33.90.30.23 22,900 79.110,00 

UPA 11/ III - ICUÍ E 
CIDADE NOVA 

10.302.0001.2.083 
Implementação dos Serv. De Urgência e 
Emergênda da Rede Municipal de Saúde 

33,90.30.23 22.900 2.550,00 

HOSPITAL 
CIDADE NOVA Vt 

10.302.0001.2.083 
implementação dos Serv. De Urgência e 
Emeraência da Rede Municipal de Saúde 

33.90.30.23 22.900 20.368,00 

SAMU 
10,302.0001.2.0.082 

implementação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU 

33,90.30,23 22.900 20.493,60 

VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

10-305,0001,2,097 
Implementação de Serviços de Vigilância 

Ambiental e Controle de Doenças 
33.90,30,23 10.100 561,416.40 

NÍVEL CENTRAL 10 1 0 0 nnoi 9 ndi 
Apoio ás Ações Administrativas 

33.90.30,23 10.100 183.834,00 

LOGÍSTICA 10,122.0021,2.041 
Apoio ás Ações Administrativas 33.90,30.23 10.100 1.924,00 

FARMÁCIAS 
POPULARES 

10.303.0001.2.088 
(Manutenção das Farmácias Populares) 33.90.30.23 22.900 1.411,20 

HOSPITAL CELSO 
LEÃO 

10.302,0001,2,083 

Emergência da Rede Municipal de Saúde 
o o , » u , o u . ^ o 

TOTAL 1.417.802,80 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do 
presente contrato, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante contratado as 
seguintes sanções: 
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a) Advertência; 
b) Mutta; 
c) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a Secretaria Municipal de Saúde 
de Ananindeua - SESAU/PMA, por período de 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a 
penalidade; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido 
processo administrativo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa previa 
do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Das penalidades de que tratam as alíneas "a" a "d", cabe 
recursos ou pedido de representação, conforme o caso. 

PARÁGRAFO QUARTO: A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer 
o descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério do 
Órgão Licitante, mediante justificativa, não recomece a aplicação de outra penalidade. 

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e 
proporções: 

a) Recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o instrumento de contrato 
no prazo estabelecido: 5% {cinco por cento) do valor do contrato; 
b) Atraso na entrega do objeto da licitação, em relação ao prazo estipulado: 0,33 
(zero virgula trinta e três por cento) do vaior giobai do item não entregue, por dia de 
atraso, limitando a 10% (dez porcento); 
c) Ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alíneas 
anteriores: 10% (dez por cento) do valor global do item adjudicado; 

PARÁGRAFO SEXTO: A penalidade de multa poderá ser aplicada Cumulat ivamente 
com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não 
isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor total das multas na vigência do contrato, não poderá 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor total. 

PARÁGRAFO OITAVO: As sanções são independentes, a aplicação de uma não 
exclui a das outras. 

PARÁGRAFO NONO: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação da empresa CONTRATADA a critério da Administração e 
sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a 
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receber da CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui 
a outra. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A multa será descontada dos pagamentos, 
eventualmente devidos pela Administração, com base nos §3° do artigo 86 e §1° do 
artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da autoridade máxima do Órgão 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos itens i a Xíi e XVli, do art. 78, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de dispensa 
de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos 
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: A CONTRATADA 
na vigência do contrato, será a única responsável, por seu pessoal que empregar para 
o objeto ora avençado, que não terá relação de emprego com a CONTRATANTE e 
desta não poderá demandar quaisquer pagamentos. No caso de vir o 
CONTRATANTE a ser acionado judicialmente, a CONTRATADA o ressarcirá de toda 
e qualquer despesa que, em decorrência disso venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FíSCALiZAÇÃO DO CONTRATO: A 
CONTRATANTE designa o Servidor ÁRTEMIS AVIS PINHEIRO, matricula 171026, 
para fiscalizar integralmente a execução do presente contrato, em observância a regra 
plasmada no artigo 67 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato será 
publicado no Diário Oficial do Estado ou no Diário Oficial do Município no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Comum 
da Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas 
oriundas do entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, 
renunciando-se a qualquer outro por mais phvilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
para que produza os efeitos legais. 
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Ananindeua, 16 de março de 2017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANANINDEUA 
PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS 

CONTRATANTE 

CALIGRAFlÂ^pTD^EPP 
ANTÓNIO FERReÍRAÍELIX JÚNIOR 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1C Nome: / íhll{{kk:IÀ?T)//IN 
-epp: 

2. Nome: ^ l u \ 
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